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CONTRATO Nº 069/2025 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PATRIMÔNIO 

CULTURAL  

  

O MUNICÍPIO DE INIMUTABA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.695.040/0001-06, com sede na Praça Cel. Francisco 

Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emersomm Danezzi, 

brasileiro, casado, portador da CI nº MG–6.504.337/SSP-MG e do CPF nº 862.003.36-97, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa REDE CIDADE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.927.623/0001-65, com sede na Rua Major Lopes, nº 42, Letra A, bairro São Pedro, na 

cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30.330-050, neste ato representada pelo Sr. Rafael Caldeira Ferreira Pinto, brasileiro, 

casado, arquiteto urbanista, portador da CI nº MG-3.766.228/SSP-MG e do CPF n° 029.113.036-44, residente e domiciliado 

na cidade de Nova Lima/MG, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 

048/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 229/2023, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação de nº 015/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas:  

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para realização da Consultoria e 

Assessoria em Patrimônio Cultural para habilitação ao ICMS – Cultural e suporte a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo para manutenção e preservação do Patrimônio Cultural de Inimutaba/MG. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.2.2. A autorização de contratação direta; 

1.2.3. A proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do art. 

105 da Lei nº: 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O Regime de Execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual  

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.  VALOR 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

5.2.  FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado em 4 parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo Contratado.  

 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

 
5.3.  PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês, após prestação dos serviços, mediante recebimento 

da Nota Fiscal. 

 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 

monetária IPCA-E. (Art. 182 da Lei 14.133/2021) 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou Termo de Referência.  

 

5.4.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão.  

c) Os dados do contrato e do contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante.  

 

5.4.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

 

5.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá efetuar a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021, para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas em edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.  

 

5.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

 

5.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar ao 

responsável pela fiscalização do contrato, quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

 

5.4.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

 

5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

5.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº: 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. São obrigações do contratante:  

 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços prestados, para que 

possa ser reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

 

6.1.7. Cientificar o setor competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado;  
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6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

6.1.9. Colocar à disposição do contratado, equipamentos, materiais, pessoal e local de trabalho adequado para 

prestação de serviços IN LOCO, quando necessário. 

 

6.1.10. Colocar à disposição do contratado os arquivos, documentos e registros necessários para o desempenho do objeto 

deste contrato. 

    

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Sem prejuízo das disposições previstas em lei e neste instrumento contratual compete à contratada: 

 

7.1.1. Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil pelos danos causados ao Município ou a terceiros, 

decorrentes da prestação dos serviços de transporte e tratamento, incineração e/ou destinação final ora contratado; 

 

7.1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive materiais, locomoção, 

impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da prestação de serviços; 

 

7.1.3. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os encargos decorrentes de leis Trabalhistas, Sociais relativas ao seu 

pessoal e a este contrato, além de responsabilizar-se pelo recolhimento dos encargos fiscais, Estaduais, Federais e 

Municipais inerentes a esse contrato.  

 

7.1.4. Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste procedimento de dispensa. 

 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dando 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do art. 48, 

parágrafo único, da Lei 14.133/2021;  

 

7.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que se 

verifique.  

 

7.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos. 

 

7.1.9. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à 

execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência (TR) e Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), e demais termos prescritos no presente Contrato. 

 

7.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.1.11. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas 

aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à Contratada, todo o ônus e/ou providências 

cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

 

7.1.12. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com serviço contratado. 

 

7.1.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

 

7.1.14. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital. Caso esta 

obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita às penalidades previstas neste contrato. 

 

7.1.15. A atuação da comissão fiscalizadora do Contratante não exime a Contratada de sua total e exclusiva 

responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

 

7.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Contratante, causados por seus funcionários em virtude da 

execução dos serviços. 

 

7.1.17. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de 

emprego especial, cabendo à Contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua 

má aplicação. 

 

7.1.18. Protocolar os trabalhos junto ao IEPHA/MG, visando à pontuação relativa ao Exercício 2027, compreendendo: 
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 Quadro I-A – Política Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural e Outras Ações: 

- Assessoria quanto à política pública municipal, incluindo elaboração de minutas de leis, decretos, declarações, 

portarias, ofícios e demais documentos; 

- Assistência ao Conselho; 

- Reunião presencial com a Secretaria Municipal de Cultura para planejamento, desenvolvimento, 

acompanhamento e controle de atividades técnicas: 

- Atendimento da ficha de análise do exercício anterior; 

- Submissão da documentação na plataforma online. 

  Quadro I-B – Investimentos e Despesas Financeiras em Bens Culturais Protegidos: 

- Assessoria quanto à política pública municipal, incluindo elaboração de minutas de leis, decretos, declarações, 

portarias, ofícios e demais documentos; 

- Análise e orientação acerca da adequação dos extratos bancários e comprovação dos investimentos; 

- Assessoria na elaboração, apresentação e aprovação do Plano de Aplicação do Fundo; 

- Assessoria e orientação relacionadas à aprovação de investimentos em bens protegidos, incluindo revisão dos 

termos constantes em ata; 

- Assessoria, orientação, adequação e revisão de empenhos dos investimentos e respectivos comprovantes de 

pagamento; 

- Atendimento da ficha de análise do exercício anterior; 

- Submissão da documentação na plataforma FTP. 

 

• Quadro II-A – Inventário de Proteção do Patrimônio Cultural 

- Execução/Atualização do Plano de Inventário, conforme cronograma; 

- Assessoria e orientação à Secretaria Municipal de Cultura e Conselho acerca do processo de definição de bens a 

inventariar; 

- Revisão, atualização e elaboração das fichas de inventário dos bens definidos pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Conselho, nos termos do item anterior; 

- Assessoria na elaboração e execução da divulgação do Inventário, incluindo concepção, diagramação e finalização 

de peças, relatórios, listagens e outros documentos necessários; 

- Apresentação em reunião do conselho, bem como orientação em sua aprovação; • Atendimento da ficha de análise 

do exercício anterior; 

- Organização do conjunto documental final; • Submissão da documentação na plataforma FTP. 

 

• Quadro III-A – Laudos do Estado de Conservação de Bens Protegidos por Tombamento: 

- Elaboração de laudos de estado de conservação dos bens tombados em nível municipal: Antiga Casa do 

Administrador e Máquina de Bordar; 

- Atendimento da ficha de análise do exercício anterior; 

- Organização do conjunto documental final; 

- Submissão da documentação na plataforma FTP. 

• Quadro III-B – Relatórios de Implementação das Ações e Execução do Plano de Salvaguarda dos Bens Protegidos por 

Registro, na esfera municipal: 

- Elaboração de relatórios dos bens registrados em nível municipal: Forró de Inimutaba e Corporação Musical Euterpe 

Imaculada Conceição/ Banda de Música Maestro José Mendes da Silva;  

- Atendimento da ficha de análise do exercício anterior; 

- Organização do conjunto documental final; 

- Submissão da documentação na plataforma FTP. 

• Quadro III-C – Programas de Educação para o Patrimônio e Ações de Difusão: 

- Assessoria no planejamento, execução e relatórios de atividades de educação para o patrimônio; - Assessoria na 

concepção de materiais e/ou produtos, conforme orientação da Secretaria Municipal de Cultura, para fins de difusão do 

Patrimônio Cultural municipal; 
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- Atendimento da ficha de análise do exercício na anterior; 

- Organização do conjunto documental; 

 

7.1.19. Entregar pelo menos 01 (uma) cópia digital, em arquivo PDF, dos trabalhos realizados. 

 

7.1.20. Realizar no mínimo 01 (uma) visita técnica. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento municipal deste exercício:  

02.073.13.122.0003.2006.3.3.90.39.00.150000 Ficha 483 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a lei nº: 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;  

 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

 

9.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD. 

 

9.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o Contratado que:  

a) der causa a inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado entro do 

prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

 

I – Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei); 

 

II – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas g, h e i do 

subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

5º, da Lei) 

 

IV – Multa: 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte)dias; 

 

2 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiçado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 20 % (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

irregular de suas CLÁUSULAS, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3 – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à contratante (art. 156, § 9º) 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com multa (art. 156, § 7º) 

 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157). 

 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento a comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

10.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o contratante;  

e) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

10.7. O contratante deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. 

 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes.   

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021, e demais 

normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
 Praça Cel. Francisco Mascarenhas, 76 – Centro / CEP 39243-000 / Inimutaba - Minas Gerais 

 
 

Tel. 0XX (38) 3225-0300 - e-mail: licitacaoinimutaba@yahoo.com.br 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curvelo/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei 14.133/2021. 

 

Inimutaba/MG, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 
______________________________________________________ 

EMERSOMM DANEZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________________ 

REDE CIDADE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: ________________________________________________________ 

            CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

           ________________________________________________________ 

            CPF: 

 

 

 

 

 


